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EXCELENTÍSSIMO SENHOR PREFEITO MUNICIPAL: 

INDICAÇÃO N°,ffi 12022

Os Vereadores abaixo subscritos, no uso das atribuições e prerrogativas regimentais, em 
especial aquelas previstas no art. 136 do Regimento Interno, vêm respeitosamente apresentar à V. 
Exa. a presente Proposição na forma de Indicação:

“SOLICITAÇÃO DE MAJORAÇÃO DA DESTINAÇÃO DE RECURSOS FINACEIROS PARA 
ORGANIZAÇÕES DA SOCIEDADE CIVIL QUE PRESTAM RELEVANTES SERVIÇOS À

POPULAÇÃO DE PIUMHI/MG”

J U S T I F I C A T I V A :

Os Vereadores abaixo subscritos, solicitam que seja realizada a majoração da destinação de 
recursos financeiros para as seguintes entidades: (i) Associação de Proteção à Maternidade, à 
Infância e a Adolescência de Piumhi-APROMIP, valor de R$ 71.641,86(setenta e um mil, seiscentos 
e quarenta e um reais e oitenta e seis centavos); (ii) Lar São Francisco de Assis, valor de 
R$ 17.746,60 (dezessete mil, setecentos e quarenta e seis reais e sessenta centavos) e; (iii) 
Sociedade Beneficente Presbiteriana do Brasil em Piumhi-SBPB, valor de R$ 3.893,62 (três mil, 
oitocentos e noventa e três reais e sessenta e dois centavos).

A presente indicação se justifica no sentido de possibilitar maior abrangência dos serviços 
prestados pelas organizações mediante as parcerias efetivadas com o Poder Público Municipal 
resultando em políticas públicas nas áreas da saúde, educação e assistência social.

Desta forma, solicitamos-lhe resposta no prazo de 20 (vinte) dias, prorrogável por 10 (dez), 
desde que solicitado e devidamente justificado, conforme previsto no § 4o do art. 136 do Regimento 
Interno desta Casa Leqislativa.
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